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o Fôrum lvtunicipar de DeÍêsa dos Direiros da cria,rça e do,\dolescc-nte - FMDCAisp--
(:onforme tÍelilrs3çfrg3 ria Reunião oroini'ia de 0.1 de maio de 300:. já iiocumenrarras enr
ÔficiLr anterior encaminhado à comissão Eleitorar (orÍclo n rór2002/F\ tDcÀ/sp --
0ó,0i.'0:), r'enr .trrar,és deste instnrmento, reafimrar rs posições do Fórum. e sugeri:.
alsutnas recomendaçôes para com os candidatos in<.ricados tras \ssembréias Seroriais.
cont-orme lisragenr pul:licada em DO\{ de 0.1i06r,02.

Clonsider:rnrlo que: sobre os inrpedirivos para ser candidato ao Ctrnselho, o Fórurr:
l eC(,mend3 qrre

al s'" o entidade tbr conveniad,r. era pode rer candidato ao conselho. porém não poderá se'
entidade beneticieda pelos recursos do FLTICAD enquanto 

'rgorar' ô nrandato dc
conselherroia cleiro

bl nío poderâo ser candidatos os fnncionários pútrlicos que tenham clrgo de
coolienç1. e funcionários priblicos concur:ados que estej:rm na aÍir.rr:
cl rlàtl p.derào ser candidrtos, pessoas rle entrdacles (tue tenharr proieros apro,adc,s para
serern riabrlizad!)i coÍ:t recursos('.l,t FLf ÍC.\D:
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cousiderando qu.: no i,em â. sobÍe os funcionários priblicos, há o precedente bisrórico

com a sra Maria Penone, do CONDECA/SP - Conselho Estadual dos Direitos da Criança ,:

do A<Iolescente de São paulo, cujo vinculo com o goveÍno do Estado. fez com que ir

representação da sociedade civil fosse prejudicada" haja vista a sra l\íaria Perrone ser

conselheira do CONDECÂ pela sociedade ci.r.i! e ao mesmô teÉpô ser funcionaria pública.

o que acarrcla Fosturas ambíguas desta conselheir4 ora defendendo qoverno. ora s:

p«rsicir;nando cont a sociedade civil.

C'onsiderando que: os Conselhos dos Direito: são órgãos paritá,rios entre govemo :

sociedade civil, e a sociedrde civil reivindica que sêus membros não terüam vinculrr

governamental.

Desta forma, o FIvÍDCÂ/SP vem registrar o equívoco da candidatura do Segmento de

Defesa dos Direiros da Criança e do Adolescente da sra CLÁUDIA LELES Dl:

ALIVÍEIDA. A senhora cirada, atualmente está desenlolvendo trabalho ne SecreraÍia de

.{.ssistência Social - SÀS, ela já foi Conselheira !Íunicipal dos Direitos da Criança e dr

Adolcscente, o que retbrÇa sua experiência na áÍea da Intãncia e Adolescência. por isso o

F)IDCA/SP recomenda que a sm Cliudi:r Leles de Almeida. firncionária ile SA S

possa assumir o càrgo dr Conselheire }tunicipal dos Direitos da Criança c do

Adoltscen(e coruo representante gosernrmentÀl de SAS. pois a Secretaria dc

.{ssistência encontra-sê atualmente serrr conselheiros no CMDCA/SP. A escolha da sta

Clàudra Leles de.{oreida pela Secrelária de Assistêncra - sra Aldaiza Sposati. seria de

grande peninência pela qualificação da citada tilrcionária, e pela sua exposta denonstÍaçiô

de tnteresse cnt ser conselheira. esta decisão de SAS contribúria paÍa o foralecimemo da

Dr\nocÍacia Participariva e nào compronrereria trs trabalhos do C\IDCÁ"/SP como

lar»cutave lmente (')correu lro CONDEC.l.lSP
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